
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 

LEI Ne 2.487/86 

Dispõe sobre :Autorização 
para o Poder Executivo 
celebrar convênio com o 
Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de 
sao Paulo - D.E.R. para 
obter um auxilio de até 
3.000.000,00 (três 	mi 
1115es de cruzados), vi 
sando a reforma e amplia 
ção do Terminal Rodova 
rio de Passageiros 	de 
Presidente Prudente, 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, VIRGILIO TIEZ 
ZI JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP, no 
exercício de minhas atribuições, sanciono e promulgo a lei al 
guinte: 

Art. 12 - 	Fica o Poder Executivo autorizado a 	celebrar, 
am nome do Município, convênio com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de SI(' Paulo, tendo como objetivo a 
forma e ampliação do Terminal Rodoviário de Passageiros, 	bem 
assim a firmar novos convénios ou termos aditivos que forem ne 
cessários ã consecução dos fina previstos nesta lei. 

Parágrafo 
único - 	As obrigações dos convenentes serão especifica 

das no respectivo instrumento de convênio. 
Art. 22 - 	Fica o Poder Executivo autorizado a receber aux/ 
lio de até Cz$.3.000.000,00 (três milhões de cruzados), destina 
dos à reforma e ampliação do Terminal Rodoviário de 	Passagei 
roo, bem assim restitul-lo ao Departamento de Estradas de 
dagem do Estado de sao Paulo no caso de desistência da 

çao das obras ou denúncia do convênio 
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Art. 32 - 	As despesas com a execuçao do convênio correrao 
por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Prefeá 
to autorizado a abrir crédito suplementar até o limite do valor 
do auxílio de que trata o artigo anterior. 
Art. 42 - 	Esta lei entrara em vigor na data de sua publica 
çao. 

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo 
Leal", 11 de junho de 1986. 


